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PARTCERAO PROJI,TO DE LEI N" 17412015
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De autoria do [xecutivo Municipal, o projeío giê e inçomora no Plano de
Cargos, Caneira e Salários do Magisté o Público (lei ne 11.531/2012) os seguintes çargos;

Descrição Ouântidâde
Professor'. nas funções de Docência das Séries Iniciais
do Ensino Fundamêntal 50
Professor, nas funções dg Docência de Educaçâo
Iísica 5
Professor de Educaçâo Ìnfantil, nâs flltÌções de
Docência de Educacão bfatrtil 193

Somo 24E

Em extensa justificatíva, o Chefe do Executivo esclarece as nzões da criação
dos cargos que atendcrão a política educacional do Município.

Apensos ao projeto paÍeceres da ProcwadoÍia-Genl do Município, impacto
oÍçamentário-financeiro e declaração dos secre!írios municipais de Fazenda e de
Planej amento, Orçamento e Tecnologia

PARf,CER TÉCNICO

O projeto g!i4 e inçorpo& no Plano de CaÍreira do Magistério Público (Lei ns
11.53U2012) z4gcaryos, destinados exclusivamente à Secrctaria Municipal de Educação.

A Constitúção Federal ($ le do artigo 169) admite a criação de cargos na
administração pública se houyer:

I - Févia dotação orçamentária suÍiciente paÌa at€nder às projeções de despesa
de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; e

II - autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentfuias.

QÌ.únto ao inoiso I, supra, consta do projeto a declaração dos secreúrios
municipais de PlanejamerÌto, Orçamento e Tecnologia e de Fazenda, que atestam a
viabilidade orçamentrtria e Íinancaira da proposta.

Quanto ao inciso II, ve ficamos no aÍtigo 62 da Lei que estabelece as diretrizes
pa-ra elabonção do oÍçamenlo d€ 2015 (Lei ne 12.134, de 30 dejulho de 2014), os seguintes
critérios para a admissão de servidores;

a) Existência de oaÍgos vagos;
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b) Prévia dolação orçamentária;

c) Cumprimento dos limites de despesas com pessoal previstos na Lei
ComplementaÍ n' 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF); e

d) Atendimento aos requisitos previstos nos artigos 16 e 17 da LRF.

Os documentos apensados ao projeto indicam os seguhtes custos com a cdação
dos cargos:

Descriçào dos Cârgos Quântidade
Cuslos

MênsÀis
íR$)

PÌofessor, nâs frmções de Docência das Séries Iniciais do Ensino
FundamentâÌ 50 144.069.00
Professor, ÌÌâs firÌções de Docêncja dc Educâção Física 14.406.90
Professor de Educâção IÌÌfarìtjl, nas fuüções de Docência de
Educâcâo Infântil 193 751.418_48

Soma 244 909.894.38

Assim, o impacto finançeiro mensal da proposta sçrá de R$ 909.894,38
(novecentos € nove miÌ, oitocentos ç noventa e quatro reais e t nta e oito cenlâvos).

Com efeito, a aprovação da pÍoposta implica na autorização de despesas
atualmente inçxistentes ao Município-

Neste aspecto, o projeto eslá instruído com os requisr'tos obrigâtórios, âtestâdos
oor servidores de careira e por secretiírios municipais. pleüstos nos aúigos 16 e 17 da L€i
Complementax ne 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF),
exiqidos qualÌdo da oriação, da expansão ou do apofeiçoamento de ação govemamental que
açane1e armçnto da despesa, quais sejam:

. Ëstimativa do imparto orçamentáÍio-Íïnanceiro no exercício em que as
despçsas devam entlar em vigor e nos dois subseqúentes, acompaühada
das premissas e metodologia de cálculo utilizadas;

. Deçìaração dos ordenadores de despesas de que a Foposta tem
adequação orçamentiíria e financeira com a Lei Orçamentária Anual e a
compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de
Diretrizes Orçaüentfuias - LDO; e

. Demonstração da origem dos recursos pala seu cust€io € a
comprovação de que a despesa criada ou aumenlada rlão afetará as
metas do resultados fisçais Drevistas no Anexo dç Mçtas Fisçais
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estabelççido na lei de diretrizes orçamenúrias, acompanhada das
premissas e Íretodologia de cálculo utilizadas.

Conforme demonstrado peÌo Ex€cutivo (com projeções para 2016 a 2019), o
impacto financeiro da presente pïopostq será finançiado com o clescimento natural da
anecadação ç não compromçterá o limite legal de 54o/o pala gastos com pessoal, cujas
projeções, indicam os percentuais de 46,87% para 2016, 47,11o/o pala 2017,46,02Vo para
2018 e 44.86% pua2019.

Quanto aos gastos com pessoal calculados sem a inclusão de receitas
vinculadas cujos regulamentos espeoifiquem expressamente a impossibilidade de sua
utilização em despesas com pessoal (exemplo: os recursos recebidos do SUS destinados aos
atendimentos de média e alta complexidade), o Executivo encaminhou relatório em que
pÍojeta os percantuai s ds 63 ,89yo pafa 2016, 64,23yo para 2011 , 62,73yo p?fa 20 18 e 6 |,t 60
pan 2019.

Os percentuais calculados sem o cômputo das Íec€itas do SUS com destinação
específica que não a de folha de pagamento evidenciarn que o Município consome a maior
paÍte da arr€çadação com pessoal.

A cada avanço no percentual, a Administração passa a migraÍ Ìecwsos, ant€s
utilizados em inveslimeotos ou em progrâmas finalísticos, pa.a a cobertua de salários e de
seus enca.rgos soalals.

Quarìto nìaior o percentual de gastos com pessoal, menoÍes serão os Íecusos
disponíveis para investimentos e progÍamas govemamentais.

A solução vem do rncremenlo da ar€cadação, da racionalização dos gasiôs e
da €fi ciência administrativa.

Para concluir, esta assessoria avaliou todos os cálculos do impacto da proposta
nas Íinanças públicas até o exercício de 2019 e os considera fundamentados e pertinentes.
razão pela qual não obsta â normai traftitação do projeto pelâ Casa.

Londrina, 14 de dezembro de 2015.
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pRoJEÇÃo DA REcErrA CoRRENTE lÍeumn

ExcLUÍDos REcuRSos Do sus

Projeção dâ Receita Conente Líquidâ - RCL para os exercícios de 2015 a

Exercício Receita
Corrente

Líquida - RCL

Rec!rsos SUS
união e
Estado

SUS Utilizãdos

Encargos

Vâlor Excluído
da RCL

Receita
Corrente

LÍquidâ seín o
sus

2015 1 .202.874.O00.O0272.338.000,00 26.603.000,00245.735.000,00 957.13S.000,00
2016 1 .330.859.793,6028Ì .277 .040,00 26.603.000,00260.674.000,00í.070.185.793,60

A projeção acima foi executada a parti. da metodologia inicial utilizada no
cálculo dos impactos orçamentrÍio Íinonoeiros pdra o excrcício dc 2015,

Para o exercício de 2015 foi tomada como base a RCL projeÌada para 2015,
deduzidos os recursos do SUS provenientes da União (R$ 268.438.000,00) e do Estado
(R$ 3.900.000,00) e acrescido o montante destes Ìecursos utilizados para pagamento de
Pessoal e Encargos Sociais (R$ 26.603.000,00), previstos na Lei Orçamenttia AnuaÌ - LOA
n'12.222D014, obtendo-se a RCL, excluídos os ÌeçrÌsos do SUS, no valor de
R$ 957.139.000,00.

Para o exercício de 2016 foi tomada como base a RCL projetada para 2016,
deduzidos os rççursos do SUS provenientes da União (R$ 283.162.000,00) e do Estado (R$
4.115.000,00) e acrescido o montante destes recursos utilizados paÉ pagamento de Pessoaì e
Encargos Sociais (R$ 26.603.000,00), previstos no PLOA n" 13212015, obtendo'se a RCL,
exçluídos os recursos do SUS, no valor de R$ 1 .070.185.793,60.

PaÌa os exercícios d,e 2017 a 2019, foi aplicado o crescimento médio de
10,64%, Çonstante da metodologia inicial utilizada no cáiculo dos impactos orçamentrírio-
financeiros para o exercicio de 2015.

2018:
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CALCULO DO PERCENTUAL DE GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS
socIAIs, EM RELAçÃo À RECEITA CoRRENTE LÍeurll, nxcluÍnos os

RECURSOS DO SUS

Com a exclusão dos recursos do SUS no cálculo da Receita Corrente Líquida,
foram apurados os índices de Pessoal e Encargos Sociais, confótrme tabela abaixo:

Especifìcâção 2015 20í6 2017 2018 2019
Despesâ pârâ Íns dê
aDuracão do lÌmile 593.577.792,69683.761.702,85760.474.107 A0 E21.756.486,81886.450.919,17

Receita CoÍrente Líqujda957.139.000,001 070185.793,601.184.053.562,041310.036.861,041 ,449.424.7A3,05

62,O2% 63,49% 64,23% 62,73% 6 1 , 1 6 %

01 de dezembro de 2015.
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Danìel lótonio Pelisson -'/
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DE PL.dNEJAMENTO.

ORÇAMENTO E TECNOLOGIA

Maffato Genvigir
ÀDOR - SEPLÀN
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ao Projeto de Lei n" 174/2015

Considerando que o Fojeto ora em atálise cria vagas para o cargo de Professor, nas fimções de

Docência das Saies Iniciais do Ensino Fundamental e Docênoia de Educação Físioa' bem como

criação de vagas para o cargo de PrcfessoÍ de Educação Infantil, na função de Docência de

Educação Infantil ;

considerando que, como ressaltado pelo Parecer Tecnico realizado pela controladoria desta cas4 o

projeto se enaontra instÍuído com todos os reqúsitos legais atestados por servidolcs de catroira e

por secre!írios municipais, previstos nos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscai;

Esta Comissão corÌoborc o mencionado parecer e se manifesta favoÌavelmentc ao Projeto de Lei no

174D015.

SAIA DE SESSÕES, l5 de Dezembro de 2015.


